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Farecer Jurídics n" 1512024

lnteressado: Presidente da Câmara Municipal de Pitanga

Assunto: Contratação direta - Dispensa de Valor

EMENTA: DIREITO ADMINI§TRATIVO.
LtcrTAçÃo. CoNTRATAÇÀO DTRETA.
D|§PENSA POR VALOR. RESTRTÇÃO Á
MICROEMPRE§A E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE. PO§SIBILIDADE.

RELATORICI

1. Írata-se de procedimento administrativo que objetiva a compra de dois

jogos de bandoiras.

2. Os autos vieram a esta Procuradoria para análise diante da exigência

do inciso lll do art. 72 da Lei n'14.133DA21.

I Art. 75. Ê dispensável a licitação:
ll - para contrataçáo que envolva valores inferiores a RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de
outros serviços e compras; [R$ 59.906,02, atualizâdo pelo Decreto no 11.87í12
2 AÍim de evitar rêpetiçÕes dêsnecêssárias, quando houver reÍerência neste pa umdispositivo

ncêntê ànormativo sem previsáo exprêssâ do diploma normativo, deve sêr enlend
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Resolução da Mesa Oiretora no 5, de 1o de marÇo de 2023
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ANÁLIsE JURiDIeA

3. A Lei n" 14.13312A21 êlenca no art. 75 a possibilidade de contratâÇão

direta sem a deflagraçáo de procedimento licitatório, considerado o valor da

contrataÇão.

4. Nota-se que o valor do serviço a ser contratado não suplanta o limite

estabelecido no inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133QA211, o que faculta ao

gestor a realizaçâo dê licitâção.

5. No que se refere aos requisitos da contratação direta, os processos de

dispensa de licitaçâo devem ser formalizados com os elementos exigidos no

arl. 72 da Lei Federal n" 14.13312Q21, regulamentado no âmbito da Câmara

Múnicipal de Pitanga pela Resolução da Mesa Diretora n" 5120232.
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6, O eapaÍ do âÍ1, 20 €iâ aludide roaoluçáo diàpó6:

7. Quanto à justificativa do preço, çonsta dos autos pesquisa realizada

p€lo departamento de administrâção, resultando na obtençáo de três

orçamentos.

8. O Departamênto de Contabilidade .e Finanças indicou haver

disponibilidâd€ orçamentária parâ contratação (art. 20, lll), coóformc informâÇâa

contábil constântê noe Butos.

9. Nos termos do inçiso I do art. 95 da Lei no 14.133120213, a elaboração

de inttrumento de contrato á dispeneável, eendo poseível sua eubetituiçâe Bor

nota dê empenho.

' 10. Ainda, obsorva-se que a intenção do gestor é restringir o certame à

participaçâo de microempreaas e empresas àe pequeno porte, conforme

permite o aft. 47 combinado com o inciso V do art. 49, ambos dâ Lei

eomplemeàter no 123/?Q06a, Tra!â-sê de medida que vai ae encontro dç que

3 Art. 95, O instrumênto de contrato é obrigatório, salvo nas segúntes hipóleses, em que a Administra-
çâo podêÍá substiluí-lo por outro instrumento hábil, como cáÍta-contrato, nota de empenho de dêsp€sa,
autorizaçâo de coínpra eu ordern de execuçâo de serviço:
I - dispensa de licitaçáo em razão de valoÍ.
a Art.47. Nas contrataçóes públicas da administraçáo direta e indireta, autárq e ndacional,

pl para as
onômiçolYimento

it[unÔo

lnie.Fempr€sas e 6mprô§as de pequeno porte objetivando a promoção do

l,trnó Íe

It,clc

Art. 20 O procedimento de contrataçáo diretâ, que compreende os c-asos de inexigibilidade
ededi8penradêlicitaçâo,dêvêráserinstruídonaseguinteordem
I - documênto de Íormelizaçáo dêdemanda com a justiÍicstiva pere e conúataçâo, termo
do rêtgrêncie, pÍojetê báBieo ou projêto êx€cutiyo ê, sê foÍ â oa6o, estudo tôeni6€
preliminar ê ânáli8s de riscos;
ll . eâtimEtivr d3 despaÉs,
lll " dgm§nBtrdçes gÊ oempÉllbllliáít rle pruvis§e dê í6€urs6s orÇarnentáÍle8 êom â
compromisso â ser âBiumido,
lV - minutâ do contreto, ae Íor o êâBoi
V . peÍ*eclês !ÉcniBoBr ra tsr Ê êaso, quê dgmon8trum o atrndim6nt6 de3 r6quiailob
exigidos;
Vl - rüâo dê QsÇolho do cont!'etado e ju6liíiosliva dê prêçoi
Vll - êomproveçâo d6 quê o conlrãtedo pÍêenehê os requisiloe dê hâbilitaÇâo ê
qualificâçáo mÍnimq necêasá[iâo;
Vlll . pâreê?r .iurídíêo êmitido palâ Proeuradorià tegislrtive, di§pensád§ ne hipótr8ê Cá
parêeêr rÉferênoiâlt
lx - àulofiueçgo Fêla âuloridrldê aümpBlEntã.

federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e
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preconiza a Constituiçáo Federal em seu art. 170, inciso lXs e o art. 40 da Lei

n'14.1331?0216.

€êFÉSLUSÃÔ

. 12. Ante o expostà, opina-ao pela poasibilidaie de contrataçâo direta,-se

assim entcnder oonveniente e oportuno o gestor, devendo ser cumpridos os

demais requisitos legais para publicidade do íeito.

É o pa,eeor,

Fitanga, ãô de marçô de2A24,
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s ôôêi8l Ro àrfibito HcúhieiBal e regionsl, a Émpli§gáo dú ôfieiôneia das polítieôô públiôer o o iÊeentive à
inovâção lscnológica.
Pa.áErafo único. No quê diz re8peilo às compra6 públicÉs, enquento náo sobrevier lêgislação estadual,
municipal ou rêoulamênto especÍfico de eada órgáo mais Íavorável à micro6mpresa e empresa de
pequeno porte, aplica-se a legiBlaÉo fedêrel.
Art.48. Para o cumprimonto do diaposto no aÍt. 47 dêEta Lei Complêmêntat a administração pública:
I - deverá realizar processo licitatório d€stinado exclusivamênte à participação de mieroempresas e
empresas de pêqueno poÍte nos itens de contratação cujo valoÍ seja de ate R910.000,00 (oitenta mil
reais);
Att. 49. Não sê aplica o disporto noe art§. 47 e 48 dssta Lêi Complementar:
lV - a licitacáo for disoensávol ou inexigível, no§ termo§ dos art§. 24. e 25 da Lei no 8.666, de 21 dê
junho de 1993, exc6tuando-se as dispensag tratedas oelos inqisos I e ll do arl. 24 da mesma Lêi, nas
quais a compra deveÍá ser íeita preferencialmenle de microempresas e empresas de pequeno porte,
aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48. [grifêi]
Ob§.: Os art. 24 eitado corresBonde ao atual art. 75 da Lei no 14j3312021.
§ Art. 1zO. A ordem econômica, fundada na valorizaçáo do trabalho humano o na livíe inicietiva, tàm
por fim assegwar a lodos existênôia digna, conforma os ditames dá justiça social, observados os
§eguintes prihcípios:
lX - tEtamanto Íavorecldo pare as êmprores de poquono poÉê constituÍdac tob as leis brasileiras
e que tenham sua sêda ê administÍaçáo no País. lgrifêil
6 Art. 4o Aplicam-se às licitaÉcs e contratos diseiplinado,s por esta Lei as dis

LeEi.irJ

dor, ads.42 ê 49 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006
po çÕes constantes
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